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AGRAVO  INTERNO.  DECISÃO  MONOCRÁTICA  QUE 
NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO.  SEGURO DPVAT. 
ACIDENTE  AUTOMOBILÍSTICO.  FALECIMENTO  DA 
GENITORA  DO  PROMOVENTE.  INDENIZAÇÃO 
SECURITÁRIA.  CONDENAÇÃO  EM  PRIMEIRA 
INSTÂNCIA.  INSURGÊNCIA  DA  SEGURADORA. 
JUNTADA  DE  DOCUMENTOS  SOMENTE  NA  FASE 
RECURSAL.  IMPOSSIBILIDADE.  FALTA  DE 
JUSTIFICATIVA. NÃO CONHECIMENTO. ART. 333, II, CPC. 
NÃO  COMPROVAÇÃO  DO  FATO  IMPEDITIVO  DO 
DIREITO  DO  AUTOR.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA. 
INTELIGÊNCIA  DO  ART.  557,  CAPUT,  CPC. 
DESPROVIMENTO DO AGRAVO.

-  A  juntada  de  provas  com  as  razões  recursais  não  é 
admissível,  em regra,  no sistema processual  civil  brasileiro, 
apenas sendo viável  na hipótese de se tratar  de documento 
novo, que não é o caso dos autos. 

- “Documentos juntados com a apelação, injustificadamente 
subtraídos da instrução da causa. Tratando-se de documentos 
essenciais  à  prova  do  fato  constitutivo,  que  alteram 
substancialmente, e não apenas complementam o panorama 
probatório,  não  podem  ser  considerados  pela  instância 
revisora, porquanto restaria comprometido o contraditório em 
sua plenitude, com manifesto prejuízo para a parte contrária” 
(RSTJ 83/190).

VISTOS,  relatados  e  discutidos  estes  autos,  em que figuram 
como partes as acima nominadas.

ACORDA a 4ª Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal 



de Justiça do Estado da Paraíba, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos 
termos do voto do relator, integrando a decisão a súmula de julgamento de fl. 203.

RELATÓRIO

Cuida-se de agravo interno interposto pela  Seguradora Líder 
dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A contra decisão de relatoria deste Gabinete que 
monocraticamente  negou seguimento  ao  recurso  apelatório,  mantendo  incólumes 
todos os termos da sentença guerreada. 

Em  suas  razões  recursais,  sustenta  a  seguradora  ré,  ora 
insurgente,  que a decisão monocrática agravada merece reforma, argumentando a 
necessidade de ser considerada as provas juntadas na fase recursal, para que seja 
deduzido da condenação o valor pago administrativamente a título de indenização 
securitária decorrente do sinistro automobilístico apontado nos autos.

Ao final, pugna pela reconsideração da decisão monocrática ou, 
subsidiariamente,  pelo  provimento  do  presente  agravo  interno  por  este  Colendo 
colegiado, reformando-se, pois, o decisum guerreado.

É o relatório que se revela essencial. Voto.

Primeiramente,  faz-se  importante  destacar  que  conheço  do 
recurso,  porquanto  adequado  e  tempestivo.  De  outra  banda,  contudo,  nego-lhe 
provimento, em razão de todas as razões que seguem.

Através  da presente insurgência,  a  pessoa jurídica  recorrente 
pleiteia  que  seja  reformada  a  decisão  de  lavra  deste  Gabinete,  que,  conforme 
relatado,  negou  seguimento  ao  recurso  apelatório  por  ela  interposto,  mantendo 
incólumes todos os termos da sentença guerreada, a qual condenou a seguradora ao 
pagamento,  em proveito  do agravado,  da quantia  de 20  (vinte)  salários  mínimos 
vigentes à época do fato, a título de sinistro acobertado pelo seguro DPVAT.

À luz de tal entendimento, é oportuno e pertinente proceder à 
transcrição da fundamentação da decisão monocrática ora agravada, a qual, por si só, 
se mostra bastante à desconstituição das razões trazidas à baila no presente agravo 
interno, nos termos do que fazem prova os excertos do julgado agravado,  in verbis:

“Compulsando-se  os  autos  e  analisando-se  a  casuística  em 
disceptação,  fundamental  destacar  que  a  pretensão  exordial  sub  
examine transita  em redor  do  suposto  direito  do  autor  em receber 
valor indenizatório securitário decorrente do acidente automobilístico 
fatal sofrido por sua genitora,  conforme auto de exame cadavérico 
produzido em abril de 1991 (fls. 08/09).

Seguindo  o  trâmite  processual,  o  magistrado  a  quo julgou 



parcialmente  procedente  o  pedido  formulado  na  inicial,  para 
condenar a seguradora promovida no pagamento de 50% (cinquenta 
por  cento)  do  valor  total  indenizável,  é  dizer,  20  (vinte)  salários-
mínimos  vigentes  à  época  do  sinistro,  em  razão  de  não  ter  sido 
identificado o veículo envolvido no acidente.  É contra essa decisão 
que se insurge a demandada, alegando que a quantia indenizada foi 
paga administrativamente.

Pois bem. Em que pese o esforço da seguradora apelante na tentativa 
de  demonstrar  que  o  valor  cobrado  na  peça  inaugural  foi 
devidamente  adimplido,  imperioso  registrar  que  os  documentos 
trazidos com as razões recursais são extemporâneos, haja vista não se 
tratarem de documentos novos. 

Em  outras  palavras,  fundamental  asseverar  que cabia  à  parte 
promovida,  ao  tentar  se  eximir  do  pagamento  da  indenização 
pleiteada,  colacionar  documentos  hábeis  a  comprovar  a  respectiva 
quitação,  ou  justificar  o  porquê  de  não  tê-los  juntado  quando  do 
trâmite do feito na instância  a quo,  não se tornando legítima a sua 
apresentação apenas na fase recursal.

A juntada de provas com as razões recursais não é admissível,  em 
regra,  no  sistema  processual  civil  brasileiro,  apenas  se  mostrando 
viável na hipótese de documento novo, que não é o caso dos autos. 
Cumpre destacar as lições de Theotonio Negrão sobre inviabilidade 
da apresentação de documentos com o recurso de apelação:

O documento novo só pode ser junto em apelação se a parte alegar 
e provar força maior impeditiva dessa juntada, diz acórdão em JTA 
118/226.  Há  que  distinguir,  porém,  entre  fato  novo e  documento 
novo;  só  aquele  é  que  está  sujeito  à  restrição  do  art.  517:  se  o 
documento,  embora  novo,  se  refere  a  questão  já  discutida  em 
primeiro  grau  de  jurisdição,  o  fato  não  é  novo  e,  portanto,  o 
documento,  desde  que  não  seja  essencial  para  a  prova  do  fato 
constitutivo, pode ser produzido em grau de recurso.
“Documentos  juntados  com  a  apelação,  injustificadamente 
subtraídos  da  instrução  da  causa.  Tratando-se  de  documentos 
essenciais  à  prova  do  fato  constitutivo,  que  alteram 
substancialmente,  e  não  apenas  complementam  o  panorama 
probatório,  não  podem  ser  considerados  pela  instância  revisora, 
porquanto restaria comprometido o contraditório em sua plenitude, 
com manifesto prejuízo para a parte contrária” (RSTJ 83/190).

Nessa  linha,  transcrevo,  ainda,  os  comentários  do  renomado 
processualista  acerca  do  disposto  no  artigo  397,  do  diploma 
processual:

O  documento  indispensável  (“ad  solemnitatem”)  deve  ser 
produzido com a inicial ou com a contestação. Os demais, embora a 



lei  prefira  que  sejam  apresentados  com  tais  peças  processuais, 
podem  ser  juntos  sem  as  restrições  do  art.  397,  desde  que 
obedecidos os princípios da lealdade processual e da estabilização 
da lide. 

No mesmo sentido, os sempre pertinentes ensinamentos de Nelson 
Nery Junior:
                                     
Apelação. Produção de prova. A produção de prova após a sentença, 
sem que haja a devida justificativa,  escorada em motivo de caso 
fortuito  ou de  força  maior,  não  pode  ser  admitida,  sob pena  de 
subverter-se o procedimento e premiar-se quem obedeceu às suas 
regras com a possibilidade de surpreender  o  adversário,  não lhe 
permitindo o contraditório (RJEsp-DF 2/70).

No caso,  não se vislumbra justa causa para aceitar a  juntada  dos 
documentos trazidos ao feito, após o julgamento da demanda, pois 
não se enquadram nas hipóteses de incidência da norma processual 
precitada. 

Nesses  termos,  os  Tribunais  pátrios  também  já  se  manifestaram, 
vejamos:

“APELAÇÃO  CÍVEL.  COBRANÇA.  DPVAT.  SEGURADORA 
REVEL.  JUNTADA  DE  DOCUMENTOS  SOMENTE  NA  FASE 
RECURSAL.  IMPOSSIBILIDADE.  DOCUMENTOS  JÁ 
EXISTENTES  À  ÉPOCA  DA  ABERTURA  DO  PRAZO  PARA 
CONTESTAÇÃO.  PREVALÊNCIA  DAS  PROVAS  TRAZIDAS 
PELA  APELADA  NA  INICIAL.  PAGAMENTO 
ADMINISTRATIVO  A  MENOR.  NECESSIDADE  DE 
COMPLEMENTAÇÃO. RECURSO IMPROVIDO.”2 

“APELAÇÃO  CÍVEL.  LOCAÇÃO.  AÇÃO  DE  DESPEJO 
CUMULADA COM COBRANÇA DE ALUGUÉIS. JUNTADA DE 
ACORDO.  AUSÊNCIA  DE  ASSINATURA  DAS  PARTES. 
DOCUMENTO QUE NÃO PODE SER JUNTADO COM RAZÕES 
DE APELAÇÃO. CUMPRIMENTO PARCIAL. AMORTIZAÇÃO. A 
juntada de provas  com as  razões  recursais  não  é  admissível,  em 
regra, no sistema processual civil brasileiro, apenas sendo viável na 
hipótese de  se  tratar  de  documento novo,  que  não  é  o  caso  dos 
autos. No caso, não se vislumbra justa causa para aceitar a juntada e 
exame dos documentos trazidos ao feito pela parte apelante, não se 
enquadrando  nas  hipóteses  de  incidência  do  art.  397,  do  CPC. 
Documentos  não conhecidos,  exceto os recibos  relativamente aos 
pagamentos realizados após a prolação da sentença que ensejam a 
devida  amortização.  Gratuidade  concedida  para  efeitos  de 
conhecimento e exame do recurso. Apelo provido em parte.”3 

2 TJMS - APL: 00625105620118120001 – Rel. Des. Júlio Roberto Siqueira Cardoso - Julgamento: 07/03/2013



“APELAÇÕES  CÍVEIS.  RESPONSABILIDADE  CIVIL. 
INSCRIÇÃO  EM  CADASTRO  DE  INADIMPLENTES.  DÉBITO 
EM CONTA-CORRENTE. DÍVIDA INEXISTENTE. DÉBITO, POR 
CONSEGUINTE,  NÃO-AUTORIZADO.  JUNTADA  DE 
DOCUMENTOS COM A APELAÇÃO. A juntada de provas com as 
razões recursais não é admissível, em regra, no sistema processual 
civil brasileiro, o que só é possível na hipótese de documento novo, 
que não é o caso dos autos.  A par disso,  não se vislumbra justa 
causa para aceitar a juntada e exame dos documentos trazidos ao 
feito pela parte apelante, pois não se enquadram nas hipóteses de 
incidência  do  art.  397  do  CPC,  sendo  apresentados  nos  autos 
extemporaneamente, pois não houve impedimento legal para tanto 
ou  sequer  foram aqueles  produzidos  após  a  sentença  prolatada. 
Documento  não-conhecido.  RESPONSABILIDADE  CIVIL. 
INSCRIÇÃO  INDEVIDA.  DANO  MORAL.  DÍVIDA 
INEXISTENTE. O registro, sem existência de dívida-, do nome do 
consumidor em listagens de inadimplentes implica-lhe prejuízos, 
indenizáveis na forma de reparação por danos morais, sendo estes, 
segundo  a  majoritária  jurisprudência,  presumíveis,  prescindindo 
de  prova  objetiva.  DANO  MORAL.  QUANTUM 
INDENIZATÓRIO. CRITÉRIOS PARA FIXAÇÃO. MINORAÇÃO. 
Caracterizado  o  dano  moral,  há  de  ser  fixada  a  indenização  em 
valor consentâneo com a gravidade da lesão,  observadas posição 
familiar,  cultural,  política,  social  e  econômico-financeira  do 
ofendido e as condições econômicas e o grau de culpa do lesante, 
de modo que com a indenização se consiga trazer uma satisfação 
para  o  ofendido,  sem  configurar  enriquecimento  sem  causa,  e, 
ainda,  uma  sanção  para  o  ofensor.  APELOS  PARCIALMENTE 
PROVIDOS.”4 

Outrossim, convém destacar que em outra oportunidade já manifestei 
o  entendimento  no  sentido  de  que  “a juntada  de  provas  com  as 
razões recursais não é admissível, em regra, no sistema processual 
civil  brasileiro,  apenas  sendo  viável  na  hipótese  de  se  tratar  de 
documento novo, que não é o caso dos autos”,  conforme consta da 
decisão exarada no processo n. 0084094-78.2012.815.2001. 

Diante  disso,  não  tendo  a  seguradora  comprovado,  no  momento 
oportuno, o pagamento do seguro obrigatório discutido no caderno 
processual, ônus que lhe incumbia, nos termos do art. 333, II, do CPC, 
resta demonstrado o direito do promovente ao seu recebimento.

Por fim, prescreve o art.  557,  caput,  do CPC que o Relator negará 
seguimento  a  recurso  manifestamente  inadmissível,  improcedente, 
prejudicado  ou  em  confronto  com  súmula  ou  com  jurisprudência 
dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

3 TJRS - AC Nº 70035111160 - Relator: Marco Aurélio dos Santos Caminha - Julgado em 28/04/2011

4 TJRS - AC Nº 70022146492 – Rel. Marilene Bonzanini Bernardi - Julgado em 15/10/2008



de  Tribunal  Superior, dispensando  que  o  recurso  seja  julgado  no 
colegiado.

Em  razão  de  tais  considerações  e  com  arrimo  no  artigo  557,  do 
Código  de  Processo  Civil,  supra,  nego  seguimento  à  apelação 
interposta,  mantendo  incólumes  os  exatos  termos  da  sentença 
atacada.”

Nestas referidas linhas, não merece qualquer reforma a decisão 
monocrática  ora  agravada,  a  qual  se  encontra  de  acordo  com  a  Jurisprudência 
dominante, devendo, pois, ser mantida em todos os seus exatos termos, em razão do 
que nego provimento ao agravo interno interposto. 

É como voto.

DECISÃO

A Quarta Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de 
Justiça  do  Estado  da  Paraíba  decidiu,  por  unanimidade,  negar  provimento  ao 
recurso, nos termos do voto do relator.

Presidiu  o  julgamento  o  Excelentíssimo  Desembargador 
Frederico  Martinho  da  Nóbrega  Coutinho.  Participaram  do  julgamento  o 
Excelentíssimo Desembargador João Alves da Silva, Des. Romero Marcelo da Fonseca 
Oliveira e o Excelentíssimo Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho.

Presente ao julgamento a Exma. Dra. Vanina Nóbrega Freitas de 
Dias Feitosa, Promotora de Justiça.

Sala  das  Sessões  da  Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do 
Tribunal de Justiça da Paraíba, em 04 de agosto de 2015.

João Pessoa, 07 de agosto de 2015.

Desembargador João Alves da Silva
                       Relator


